
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 095/2005



O Presente Projeto de Lei tem por objetivo firmar entre o município de Três Passos e o Centro de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente – CEDEDICA.

Tal procedimento, terá por objetivos principais gerar condições à Prestar atendimento multidisciplinar às crianças e adolescentes atendidos pelas instituições vinculadas ao CEDEDICA, e pelo Juizado da Infância e da Juventude de Três Passos, bem como acompanhar e orientar, mediante a ação de profissionais especializados nas áreas de Assistência Social, Psicologia e Direito, as crianças e adolescentes e seus responsáveis, atendidos pelas instituições igualmente vinculadas a este Centro.



De tal forma, sendo oportuno o convênio a ser celebrado e vindo ao encontro dos anseios desta municipalidade, aguarda-se a apreciação e a conseqüente aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 095, de 19 de dezembro de 2005.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS FIRMAR CONVÊNIO COM O CEDEDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos firmar convênio com o Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Três Passos – CEDEDICA, inscrito no CNPJ sob n° 07.563.137/0001-01, com sede administrativa na Avenida Júlio de Castilhos, 233, sala 203, em Três Passos, visando a cooperação técnica e financeira entre os partícipes e a execução de projetos com crianças e adolescentes atendidos pelo CEDEDICA.

Parágrafo único. Para a concretização do objeto descrito no caput, o Município de Três Passos disponibilizará a importância de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, corrigidos anualmente pelo INPC (IBGE) ao CEDEDICA.

Art. 2° A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa – 012 - “Criança Feliz”

Elemento Despesa – 3.3.50.43.01.00.00.0001 – “Instituições de Carater Assistencial, Cultural e Educacional”.
Art. 3º Após a firmatura do referido convênio, esse fará parte integrante desta Lei.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 19  dias do mês de dezembro de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










